
III - não comprovação da desistência de eventual embargos à execução
nos termos legais, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de
homologação do parcelamento.

§1º Ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias de uma determinada
parcela, fica a autoridade administrativa competente autorizada a promo-
ver, por falta de pagamento, a inclusão do devedor no cadastro de inadim-
plentes e o protesto extrajudicial do Termo de Confissão de Débitos e Re-
querimento de Parcelamento.

§2º A exclusão do sujeito passivo do parcelamento implica em perda de
todos os benefícios concedidos nesta Lei, acarretando a exigibilidade do
saldo do crédito tributário remanescente, com a totalidade dos acréscimos
legais, previstos na legislação municipal, bem como, a recomposição rela-
tivamente ao saldo devedor remanescente dos benefícios concedidos nes-
ta Lei Municipal Complementar, sendo autorizada a retomada do curso da
cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e prática
dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais.

Art. 15. Os benefícios constantes nesta Lei Municipal Complementar se-
rão concedidos às inscrições que estejam com dados cadastrais atualiza-
dos no município, sendo que em caso de inscrição desatualizada, no ato
do requerimento dos benefícios desta Lei Municipal Complementar, será
realizada a regularização e atualização cadastral.

Art. 16. Os benefícios constantes nesta Lei Municipal Complementar so-
mente serão concedidos, as pessoas físicas e jurídicas, que estejam com:

I - os dados cadastrais atualizados no município de Várzea Grande;

II - a regularidade na emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-
e, na hipótese do contribuinte ser prestador de serviços inscritos no cadas-
tro econômico do Município de Várzea Grande; e/ou

III - a regularidade da apresentação mensal do movimento econômico –
fiscal mensal, decorrente dos serviços prestados e/ou contratados (decla-
ração de serviços), na hipótese do contribuinte ser prestador de serviços
inscritos no cadastro econômico do município de Várzea Grande.

Parágrafo único: em caso de desatendimento aos requisitos constante no
caputdeste artigo, o contribuinte poderá, no ato de requerer os benefícios
desta Lei Municipal Complementar, realizar a sua regularização, inclusive
com a apresentação de denúncia espontânea.

Art. 17. O ingresso no parcelamento impõe ainda ao sujeito passivo o pa-
gamento regular dos tributos municipais, com vencimento posterior a data
de homologação.

Art. 18. Em caso de parcelamento, o vencimento das demais parcelas se-
rão prefixadas com o dia do vencimento da 1ª parcela, mês a mês, sendo
prorrogado o vencimento para o próximo dia útil, na hipótese em que se
dê em sábado, domingo ou feriado.

§1º O pagamento será realizado por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, retirado no momento da assinatura do acordo.

§2º Em caso de parcelamento, o contribuinte receberá, no ato de assina-
tura do acordo, o primeiro Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
devendo os demais serem impressos no site da Prefeitura Municipal de
Várzea Grande www.varzeagrande.mt.gov.br.

CAPÍTULO V

DÉBITO – EXTINÇÃO – PRESCRIÇÃO

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir de ofício, os créditos
tributários decorrentes do lançamento da Taxa de Alvará que sejam an-
teriores ao exercício de 2019, do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU (e taxas que o acompanham) anteriores ao exer-
cício de 2019, e ainda, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
– ISSQN anteriores ao exercício de 2019, inscrito ou não em dívida ativa,
desde que não estejam em processo de execução judicial e nem tenham
sido objeto de autuação, notificação, intimação, novação, parcelamento ou
concessão especial de pagamento.

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a editar, mediante Decreto Mu-
nicipal, normas complementares e regulamentares, a fiel observância ao
disposto nesta Lei Municipal Complementar, inclusive, em relação às con-
dições e prorrogações de prazos para obtenção dos benefícios estabeleci-
dos.

Art. 21. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Praça Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea Grande,
12 de dezembro de 2023.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 025/2023

Partes: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE
– DAE/VG e a empresa FF SERVICE DRIVES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 43.927.386/0001-94.

OBJETO: Contratação da empresa FF SERVICE DRIVES LTDA, para
prestação de serviços de manutenção nos equipamentos de partida de
motores, inversores de frequência e chaves eletrônicas de partida elétrica
(Soft starter, etc.) da Marca Danfoss, para atender a demanda do departa-
mento de água e esgoto do município de Várzea Grande – MT.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 047/2023, Inexigibilidade de Licitação nº
006/2023, respaldado no artigo 25, I, da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/
1993, reconhecida no Parecer Jurídico sob nº 193/2023/JUR/DAE-VG.

VALOR: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), mensal, totalizando o
valor global anual de R$ 552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil re-
ais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FORO: Várzea Grande-MT

ASSINATURA: 24/11/2023

Várzea Grande, 20 de dezembro de 2023

CARLOS ALBERTO S. DE ARRUDA.

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 167/2023

DE 28 DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DOS SALDOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILA RICA, no Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, e com base no artigo 36 da Lei Federal nº
4320/64, artigos 42 e 43 da Lei Complementar n º 101/2000 e dos artigos 67 a 70 do Decreto nº 93.872/86;

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, dispõem sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro
Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras providências, estabelece no seu artigo 70, que: “Art. 70. Prescreve em cinco anos
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a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar Processados” e no “Art. 68, estabelece o cancelamento de Restos a Pagar Não Processados até 31 de
dezembro do exercício seguinte”:

CONSIDERANDO a necessidade do fiel cumprimento das normas estabelecidas na Lei Complementar 101/2000, especificamente no que diz respeito
ao equilíbrio orçamentário entre receitas e despesas;

CONSIDERANDO que é fundamental que os demonstrativos contábeis informem saldos reais de dívidas flutuantes, extirpando aquelas registradas in-
devidamente;

CONSIDERANDO, a necessidade do Poder Executivo Municipal em aprovar por meio de decreto o cancelamento de restos a pagar prescritos conforme
exposto nos considerados anteriores;

DECRETA:

Art. 1º - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo Municipal, constantes do Orçamento Fiscal deverão cancelar, integralmente, os Res-
tos a Pagar Não Processados inscritos em 2021, referentes aos saldos não utilizados pelo município, constantes do anexo a este ato normativo, que
não tiverem sido pagos até aquela data.

§ 1º O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência das anulações estabelecidas, cujas despesas tenham sido liquidadas ou realizadas serão
atendidos à conta de dotação orçamentária constante da lei orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos no exercício em que se der a reclama-
ção.

Art. 2º - Ficam cancelados os saldos dos empenhos inscritos em Restos a Pagar Não Processados do exercício de 2021, no valor de R$ 213.
136,08(duzentos e treze mil cento e trinta e seis reais e oito centavos).

Art. 3º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto, o anexo único no qual discriminam os saldos dos Restos a Pagar Não Processados no exercício
de 2021.

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2023.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

Gestão 2021/2024

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

EXERCÍCIOS DE 2021

DATA EMP. FONTE DE RECURSO CREDOR VALOR
R$

14/09/2021 6133 700 A I FERNANDES SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI 213.136,08
TOTAL 213.136,08

Vila Rica - MT, 28 de dezembro de 2023.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

Gestão 2021/2024

RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 - RESULTADO DOS RECURSOS
CONTRA O INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO

PARA VAGAS RESERVADAS

EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2023, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMA-
ÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT

O Instituto de Desenvolvimento e Capacitação (IDCAP) torna público o re-
sultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de ins-
crição para vagas reservadas do Concurso Público nº 002/2023 da Pre-
feitura Municipal de Vila Rica/MT.

Não houve interposição de recursos contra o resultado das solicita-
ções de inscrição para vagas reservadas durante o período previsto
no cronograma.

Aracruz/ES, 28 de dezembro de 2023.

Instituto de Desenvolvimento e Capacitação

IDCAP

RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 - RESULTADO DOS RECURSOS

CONTRA O INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2023, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMA-
ÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT

O Instituto de Desenvolvimento e Capacitação (IDCAP) torna público o re-
sultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições do Con-
curso Público nº 002/2023 da Prefeitura Municipal de Vila Rica/MT.

Não houve interposição de recursos contra o resultado das inscri-
ções indeferidas durante o período previsto no cronograma.

Aracruz/ES, 28 de dezembro de 2023.

Instituto de Desenvolvimento e Capacitação

IDCAP
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